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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
----o O o 

'AUTORIZA A INSTITUI ÃO DE CONSÓRCIO NU:NICIPAL DE TELEVISÃO" 

O PIIBFEITO .MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço 

Sêlber que .tt câmrél :Municipnl de Baixo GuEtndu, Decretou eu 

sanciono n seguinte Lei : -

Art. U:!- Fica o Executivo )funicipcil nut~ 

r i2ado a instituir Consórcio Nwlicipa1 com as Hunicipios de 

Ibirnçu, Linhares, Colatina, S.50 Mateus, Pancns, São Gnbriel 

dn Palha, Boa Esperança, Pinheiro, Montanha, Mucurici, Mante 

nopÓlis, BLlrrn de São Francisco, Ecoporanga, Conceição da 

ll:"trra e El.ste .Munic!pio, objetivando a instalaç.ilo, no Norte -

do Estn~o, de r~petidores destinndos a cnptnr a carcs, para 

imagem de Televisão, nos moldes '1l1ei venha ato11der totalmen 

te a este Municlpio. 

Perágra:fo Ünico- O Prefeito firmará o ,do

cumento de que tratl'I este llrtigo, "Ad refercnchun 11 da câmnra 

Municipal. 

Art. 20- Para execução desta Lei, ficn o 

Poder Executivo nutorizndn a abrir o crédito Especial de 

at~ CrS 40.000,00 ( quarenta mil cruzeiros), por Decreto 1 

utiliz~ndo como recurso oa de~inidos no Art. 43 p~rá~rLlfo lg 

item I a III do Lai na 4.J~0/64. 
, 

Art.J$:1- Estn Lei entrnrn ern vigor na dntn 

de sun publicaç5o, revogadas as dispociçÕos em contrário. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

GAUINETE DO PREFEITO ~IUNICIPAL DE BAIXú GUANDU,E , 

ory de agosto de 1977. 
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